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Ato: INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 004/2015

Assunto: ORIENTA OS PROCEDIMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DAS MATRÍCULAS E REMATRÍCULAS PARA 
O ANO LETIVO DE 2016, NAS UNIDADES EDUCACIONAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E PARA O 1º ANO 
DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL

Tipo: Instrução Normativa

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Educação

Ementa: Orienta os procedimentos para efetivação das matrículas e rematrículas para o ano letivo de 2016, 
nas Unidades Educacionais de Educação Infantil e para o 1º ano das Unidades Educacionais de Ensino 
Fundamental da Rede Pública Municipal.

Completo
INSTRUÇÃ ÃO NORM ATIVA Nº 004/2015 ? SMED  cedimentos para efetivação dass Orienta os proc culas e rema atrículas parra o ano 
letivo de 2016,, matríc nas Unidades U Ed ducacionais de Educaçã ão Infantil e para o 1º ano das s Unidades Educacionaiis de Ensino o 
Funda amental da Rede R Públicaa Municipal. A Secretária a Municipa al de Educa ação no us so de suas s atribuiçõees e consid 
derando: ? A Constituiçção da República Fe ederativa do d Brasil, em e seus aarts. 205, 206 2 e 208 8 qu ue dispõe sobre a Ed ducação, e 
estabelecendo princípios e garaantindo dirreitos; ? A Lei nº 939 94/96, em seus arts . 2º, 3º e 4º, 4 que esttabelecem m o dever do d 
Estado, oss princípio os nortead dores para a o ensino e o criitério de pproximidad de com a re esidência para p matríc cula. ? A Lei nº 806 
69/90, em seus arts . 53 e 54, que versa am sobre o direito à Educação o da a criança e adolesce ente, e o de ever do Es stado. ? O 
Parecer CNE/CEB nº14/2011 1, que dis spõe sobre e o atendim mento de educação o esscolar de crianças, c adolescente a es e jovens 
em situação de itinnerância. ? E a necessidade de estabelece e er orientaç ções para a efetivaçãão das ma atrículas e re ematrículass 
para o ano letivo d de 2016, na as Unidades Educaccionais de Educação o In nfantil e pa ara o 1º ano das Un nidades Ed ducacionais de 
Ensiino Fundamental da a R Rede Públicca Municipal.  INSTRUI Art. 1º. A Direção da Unidade U Ed ducacional de Educa ação Infanttil 
deverá: I Co oordenar a efetivação o das matrrículas e re ematrículass;   I. Divvulgar as informaçõ ões relativa as às mattrículas e 
rematrículas a toda a comunidade escolar, por meio de edital e comunnicados na n agenda a escolar; II. ealizar reun niões com os respon 
nsáveis leg gais das crrianças ma atriculadass Re no o Pré II, a fim de infformar o critério c parra efetivaçção de matrícula em m Un nidade 
Edu ucacional d de Ensino Fundamen ntal; III. En ntregar ao o responssável lega al Carta de Matrrícula, dev vidamente e pre eenchida. IV 
V. En ncaminhar ofício ao D Departame ento de Es strutura e F Funcionam mento, com m o nome da criança c ma atriculada no 1º ano o 
do Ensinno Fundam mental e a resspectiva Unidade Ed ducacional para o pró óximo ano letivo. Art. 2º. O critério pa ara efetivação da 
matrícula m de criançass e estudantes é a prroximidade e com a residência. Art. 3º. Obtterão direitto à matríccula no 1º ano a do Ens sino 
Fundaamental, as a criançass qu ue comple etarem 06 (seis) ano os de idad de até 31 (trinta ( e um m) de dez zembro do o prróximo ano o 
letivo. Art. 4º. A effetivação da d matrículla ou rema atrícula dev verá ocorreer tempesttivamente, co onforme prrazos estabelecidos no 
Anexo I. Parágrafo único ú - Findo F o prrazo para a efetivaçã ão da maatrícula na a Unidade e Educaciona al, o respo onsável le gal 
deverá á compare ecer à Ceentral de Vagas da a Secretaria Municipal M de d Educaçã ão para effetivá-la. Art. 5º. A matrícula m para ingre 
esso de novos estudantes noo 1º ano do d Ensino o Fu undamenta al da Re ede Muni cipal de Ensino deverá d occorrer na Unidade e 
Educaciona al, obedece endo a prazzo estabelecido no Anexo A I. 1º. O ressponsável legal inte eressado em matric cular estuudante em 
m Unidade e §1 Educaciona al de Ensino Fundam mental deve erá se cadastrar na S Secretaria Municipall de e Educaçã ão, obedecendo 
o pra azo estabe elecido no Anexo A I.   §2 2º. A matrrícula de novos n estu udantes n na Unidade e Educacional de E Ensino Fun 
ndamentall oc correrá, me ediante aprresentação o da Carta de Matrícula, emitida pela Seccretaria Mu unicipal de e Ed ducação. §3 3º. 
Findo o prazo pa ara efetivaç ção da ma atrícula de e novos es studantes, o respons sável legall de everá dirigir-se à Cen ntral de Va agas 
da Se ecretaria Municipal M de e Educaçãão, a partir de janeiro o. Arrt. 6º. A D Direção da a Unidade e Educacio onal de Educação E 
Infantil deeverá enca aminhar à res spectiva U Unidade Educaciona E al de Enssino Fund damental, por meio de ofício o, parecerr de 
escritivo ind dividual. Arrt. 7º. A matrícula pa ara o 1º an no das Un nidades Ed ducacionais ocorreráá mediante e fotocópia a do os 
documentos abaixxo relacionados: I Carta de Matríícula, fornecida pela a Central de Vagas s da Secrretaria Municipal de e Educa ação, 
em caso c de no ova matríccula ou Carta de Mattrícula, fornnecida pela Unidade e Educa acional, em m caso de estudante e matricula ado 
no Pré II da Uniddade Educacional de e Educa ação Infantil; I. Certid dão de Nasscimento do d estudan nte; II. Comp provante de e 
residênc cia (talão d e luz atuallizado); III. Cédula de Identtidade (RG G) e Cadasstro de Pes ssoas Físic cas (CPF); aração orig ginal de 
ma atrícula no o Pré II, pa ara estudan ntes matricculados em m Unidade e IV. Decla de Ed ducacional de Educação Infantiil; V. Carteira de 
Vaccinação, a fim f de com mprovar que as vacinas encontrram-se em m dia; VI. Cartão do Sistema Único de Saúde (SUS). Arrt. 8º. A 
rematrícula de d criança as de Berççário I ao Pré P I ocorrrerá mediaante a apre esentação,, do os documentos abaixxo relacionados: I 
Fotoccópia do co omprovante e de residê ência (talão de luz attualizado); II Fotoccópia da ca arteira de vacinação, v , a fim de comprovar c 
r que as vaacinas enc contram-se e em dia;   III Fotoccópia do Ca artão do Sistema Ún ico de Saú úde (SUS); IV Fotoccópia da CT TPS 



(Carte eira de Tra abalho) (ide entificação o e de últim mo registro); V Preen nchimento e assinatu ura da decclaração de e trabalho.. - Não 
reccebimento de auxílio o creche. Arrt. 9º. Para a efetivaçção de nov vas matrícu ulas de cria anças nas turmas dee Berçário I ao Pré II,, a 
Unidade U E Educaciona al de Educa ação Infan ntil deverá organizar Pasta Indivvidual com m fotocópia a da as documentações ab baixo 
relac cionadas: I Certid dão de Nasscimento da d criança; I. Comp provante de e residênc cia (talão d e luz atuallizado); II. Cédula de 
Identtidade (RG G) e Cadasstro de Pes ssoas Físic cas (CPF); f de com mprovar que as vacinas encontrram-se em m dia; III. Carteira de 
Vaccinação, a fim IV. Cartão do Sistema Único de Saúde (SUS); V. Fotoccópia da CT TPS (Carte eira de Tra abalho) (ide entificação o e 
último rregistro); VI. Preen nchimento e assina atura da declaração de trab balho - D Declaração o de não o receb bimento de auxílio cre 
eche; VII. a dos comprovantes de renda familiar f atu ualizadas; Fotocópia VIII. Autorizaçção para us so de imag gem. §1º. A Unid dade 
Educcacional de d Educaçção Infantil possuido ora do Siistema Es stadual de e Re egistro Escolar ? SEREWEB deverá a aguardar a 
abertura do períoddo de ma atrícula do o SE EREWEB, a ser informado opo ortunamen nte por meio de ofício o pela Seccretaria Mu 
unicipal de e Ed ducação. §2 2º. A Unidade Educa acional de e Educaçã ão Infantil que não detém d o S Sistema Es stadual de e Re 
egistro Esccolar ? SE EREWEB deverá d en ncaminhar a Pasta In ndividual dda criança a no prazo o es stabelecido o no Anexo o I.   Arrt. 
10. O re esponsáve el legal de criança co om nova matricula m deverá, a ppartir do prrimeiro dia a lettivo, apresentar na Unidade U Ed 
ducacional de Educação Infantil: I c data a partir do m mês de jan neiro; Ficha Médica, com minhamento para Matrícula, M emitido pela p 
Centtral de Vaagas da Secretaria a II Encam Municcipal de Ed ducação. Arrt. 11. Cabe a Dire eção da Unidade U Ed ducaciona al, 
divulgarr e fazer cumprir a presente e Ins strução No ormativa. Arrt. 12. Caso os omissoss serão res solvidos pe ela Secreta aria Municipal 
de Eduucação. Arrt. 13. Esta a Instrução o entra em m vigor a p partir de su ua publicaç ção, revoggando a Instrução nºº 00 04/2014.  Arau 
ucária, 19 de setemb bro de 2015. JANETE MARIA A MIOTTO O SCHIONT TEK Sec cretária Mu unicipal de e Educação o   A ANEXO I 
CRONOGR RAMA PAR RA NOVAS S MATRIC CULAS DO O 1° ANO DO D ENSIN O FUNDA AMENTAL 17 de setembro a 16 6 de 
outubro o de 2015 19 a 23 3 de outubro o de 2015 03 a 06 d de novembro de 2015 28 de e setembro de d 2015 29 de setembro a 02 2 de 
outubro o de 2015 05 a 16 6 de outubro o de 2015 05 a 24 4 de outubro o de 2015 03 a 27 d de novembro de 2015 15 a 19 de fevereirro 
de 2016   Prazo p para o Resp ponsável Le egal realizaar e ou atua alizar os dados d do cadastro de novos estudantees para o 1ºº ano do 
Fundamenttal, conform Ensino F me art. 5º, §11º.  Prazo p para o pai e o resp ponsável rretirar a Carta C de Matrículla, na Secre etaria 
Munic cipal de Eduucação (artt.5º,§2º), conform me informaç ções dispon níveis no enndereço ele etrônico: www.ara aucaria.pr.g gov.br 
Prazo p para efetivaç ção de mattrículas de n novos estu udantes para o 1° ano do Ensino Fundamental,, conforme art.5º e art.7º. Retirada 
a da Carta a de Matríc cula das ccrianças do o Pré II expedid das pela SM MED, pelos Diretores. D Prazo p para a entre ega aos pais e 
responnsáveis das s Cartas de Mattrícula das s crianças do Pré II nas Unidades U Educaciionais. Prazo p para a efe etivação de e 
matrículaa no 1º ano a das Unidade es Educac cionais de e Ensino Fundamen ntal, de criançass matriculad das no Pré II, conformee 
art.7º. Prazo p para efetiv vação da rematrículaa de crian nças de Berçário o I ao Pré I, conforme art.8º. a Prazo para a Direção D da a 
Unidadee Educacio onal de Educaçã ão Infantil encamin nhar ao Departamento de Planejam mento, as s Pastas Individuaiis das crianças, 
c conform me art.9º, §2 2º. Prazo para a Direção D da a Unidadee Educacio onal de Educaçã ão Infantil encaminha ar à Unidadde 
Educaciional de Fundamenttal parecer descritivo inndividual, conforme Ensino F art.6º. ARAUCARIA PREFEITURA 
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